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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/16 - PROCESSO Nº 015/16 
ATA – ABERTURA ENVELOPE “PROPOSTAS” E “JULGAMENTO” 

Às quatorze horas e quinze minutos do dia vinte e n ove de 
março do ano de dois mil e dezesseis, em sessão púb lica na 
Diretoria Administrativa Municipal, na rua Dr. Wash ington 
Luis, nº 188, nesta cidade, reuniu-se a Comissão Pe rmanente de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Guará, consti tuída pela 
Portaria nº 11.952 de 03.03.2015, especialmente par a a 
Cerimônia de Abertura, Análise e Julgamento das pro postas para 
ALIENAÇÃO DE LOTES DE TERRAS URBANOS DAS QUADRAS F, INTEGRANTE 
DO LOTEAMENTO DISTRITO EMPRESARIAL “IRMÃOS NAKANO” NA VIA 
ANHANGUERA. Deu-se início a sessão com o recebimento dos 
envelopes “Documentos” e “Propostas” da empresa int eressada no 
certame, relacionada no Termo de Encerramento de Pr azo, em 
apenso .  Em sequencia, o Senhor Presidente verificou que es tava 
devidamente credenciado o senhor Antônio Marcos do Nascimento , 
portador do RG 24.436.626-3, representando a empres a AMN 
Representações Ltda .  Em prosseguimento a Comissão conferiu os 
envelopes “documentos” e “propostas” constatando a 
inviolabilidade em seus fechos, rubricando-os. Ato contínuo  
procedeu-se a abertura dos envelopes “documentos”, e foi 
constatado que a empresa apresentou a documentação exigida no 
edital, estando habilitada. Ato contínuo procedeu-se a 
abertura do envelope “proposta” da empresa habilita da onde a 
Comissão constatou o seguinte valor: no lote 5, no valor 
global de R$27.000,00(vinte e sete mil reais).Visto s, 
relatados e discutidos os autos deste processo, a C PL decidiu 
DECLARAR vencedora a empresa AMN REPRESENTAÇÕES LTDA,  com sede 
na cidade e comarca de Orlândia – São Paulo, sito n a Avenida 
H, nº 1.228, Centro, no valor global de R$27.000,00 (vinte e 
sete mil reais),referente ao objeto da presente lic itação, 
julgando ser aquela proposta que, pelo critério de maior 
lance, melhor consulta aos interesses do Município.  O projeto 
de implantação do vencedor será encaminhado ao Cons elho 
Permanente de Desenvolvimento Integrado – CPDI, ate ndendo ao 
item 8.6 do edital, para análise e emissão de parec er, 
porquanto sendo favorável será encaminhado ao Senho r Prefeito 
Municipal, para adjudicação do seu objeto a empresa  vencedora 
e homologação do procedimento. Nada mais havendo a tratar 
encerraram-se os trabalhos às 14h35min e lavrou-se a presente 
ata que lida e achada conforme, vai devidamente ass inada pelos 
membros da CPL. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, em 29 de março de 20 16. 
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Publicada no quadro geral de avisos desta Prefeitur a, data 
supra. 
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